
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.514-C DE 2011 

 
Confere ao Município de 
Florestópolis, no Estado do Paraná, o 
título de Município-berço da Pastoral 
da Criança. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO 

 

Substitua-se a expressão “título de Município-berço 

da Pastoral da Criança” por “título de Berço da Pastoral da 

Criança”, no art. 1º e na ementa do projeto. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta emenda de redação tem por objetivo conferir 

clareza e homogeneizar terminologia adotada no ordenamento 

jurídico, em conformidade com o inciso I do caput do art. 11 

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2019. 
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